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    Autoridade Certificadora   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA – ESTADO DE SÃO PAULO 

segunda-feira, 8 de abril de 2024 – ANO VII – EDIÇÃO Nº 687 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 076, DE 04 DE ABRIL DE 2024 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO, NOMEAÇÃO DA 

EQUIPE DE APOIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando o que dispõe a Lei Federal nº 

14.133, de 01 de abril de 2021, e alterações, bem como o 

Decreto Municipal nº 003, de 10 de janeiro de 2024 e demais 

legislação correlata; 

 

RESOLVE:- 

 

Art. 1º - Designar para atuar como Agente de Contratação, 

sendo o primeiro como titular e o segundo como suplente, os 

seguintes servidores públicos: 

 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: - 

 

 TITULAR: - 

CAMILA CRISTINA BRANDI MAPELLI PLACHI – CPF 

nº 383.190.918-02; 

 SUPLENTE: - 

MATHEUS RODRIGUES PESSOA DE ALMEIDA – 

CPF nº 396.974.248-02. 

 

Art. 2º - Designar para atuar como Pregoeiro, sendo o primeiro 

como titular e o segundo como suplente, os seguintes servidores 

públicos: 

 

PREGOEIRO: - 

 

 TITULAR: - 

MATHEUS RODRIGUES PESSOA DE ALMEIDA – CPF 

nº 396.974.248-02; 

 SUPLENTE: - 

CAMILA CRISTINA BRANDI MAPELLI PLACHI – 

CPF nº 383.190.918-02. 

 

Art. 3º - Nomear, como membros da Comissão de Contratação, 

para substituírem o Agente de Contratação quando necessário, 

nos termos da Lei, os servidores abaixo relacionados: 

 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: - 

 

 VIVIANE DA SILVA ANDRADE – CPF nº 304.623.378-

71; 

 JOSÉ ANTONIO SARAGON – CPF nº 052.159.088-29; 

 ALVARO DE ANDRADE FILHO – CPF nº 132.312.168-

42; 

 ROBERTA CIPRESSA CARVALHO GARCIA – CPF nº 

264.622.988-71; 

 LUCIANO ALVES DE MORAES – CPF nº 278.149.078-

45; 

 ANDRESSA CRISTINA DA SILVA GABRIEL – CPF nº 

406.000.018-62; 

 JUNIO CESAR GARCIA – CPF nº 265.248.628-48. 

 

Art. 4º - Nomear, como membros da Equipe de Apoio, para 

auxiliarem o Agente de Contratação, a Comissão de Contratação 

e o Pregoeiro, os servidores abaixo relacionados:  

 

EQUIPE DE APOIO: - 

 

 VIVIANE DA SILVA ANDRADE – CPF nº 304.623.378-

71; 

 ROBERTA CIPRESSA CARVALHO GARCIA – CPF nº 

264.622.988-71; 

 DENISE NOGUEIRA DE OLIVEIRA ANDRADE – CPF 

nº 040.158.818-18; 

 ALEX ISRAEL DE ANDRADE – CPF nº 316.389.158-65; 

 MARIANA ZABOTTO DA SILVA – CPF nº 

440.173.188-35; 

 MARINA DE FATIMA MASCARIN – CPF nº 

324.206.878-50. 

 

Art. 5º - As designações e nomeações dos membros referidos na 

presente Portaria fica limitada a um ano, a contar de sua 

publicação. 

 

Art. 6º - Para realização dos trabalhos dos servidores designados 

e nomeados pela presente Portaria deverá ser observado o que 

dispõe a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e 

alterações, bem como o Decreto Municipal nº 003, de 10 de 

janeiro de 2024 e demais legislação correlata. 

 

PODER EXECUTIVO 
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Art. 7º - Os trabalhos dos servidores ora designados e nomeados 

serão considerados serviço público relevante, sendo devido a 

estes, de forma não cumulativa, as gratificações constantes do 

art. 160 do Decreto Municipal nº 003, de 10 de janeiro de 2024, 

conforme o enquadramento e enquanto estiverem exercendo 

essas funções. 

 

Art. 8º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, 

especialmente as Portarias nº 002/2023, 003/2023 e alterações. 

 

São Sebastião da Grama, 04 de abril de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA.  

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 077, DE 05 DE ABRIL DE 2024 

ADMITE, PARA EMPREGO PÚBLICO EFETIVO NA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA, PELO 

REGIME CELETISTA, A SENHORA MARCELA 

ANSELMO MAPELLI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

CONSIDERANDO: -  

Que a Senhora Marcela Anselmo Mapelli, portadora do RG nº 

47.171.173-1-SSP/SP, foi aprovada no Concurso Público 

Municipal nº 001/2022, para o emprego público de Professor de 

Educação Básica, Cód. 23-EPE, criado pela Lei Municipal nº 

024, de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura e 

Organização e sobre a Reestruturação do Quadro Geral de 

Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da 

Grama/SP, e demais alterações, classificada em 7° lugar, com 

82,00 pontos, convocada por Edital para manifestar interesse e 

apresentar documentação necessária para o preenchimento da 

vaga; 

RESOLVE: - 

Art. 1º - Admitir, pelo regime jurídico celetista, a Senhora 

MARCELA ANSELMO MAPELLI, RG nº 47.171.173-1-

SSP/SP, para o emprego público efetivo de PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA, Cód. 23-EPE, a partir de 08 de abril de 

2024, com a carga horária semanal - CHS de 30 (trinta) horas, 

referência R$ 3.435,43 (três mil e quatrocentos e trinta e cinco 

reais e quarenta e três centavos) mensais. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo a Responsável pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providências 

administrativas. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 05 de abril de 2024. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 078, DE 05 DE ABRIL DE 2024 

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO PARA FUNÇÃO 

PÚBLICA EVENTUAL DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

FÍSICA NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA, 

PELO REGIME CELETISTA, DO SENHOR MÁRIO 

HENRIQUE TOLEDO BERNARDES E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

CONSIDERANDO: -  

Que o Senhor Mário Henrique Toledo Bernardes, portador do 

RG n° 52.768.390-5-SSP/SP, foi aprovado no Processo Seletivo 

Edital nº 002/2023, para a função pública eventual de Professor 

de Educação Física, classificado em 2° lugar, com 56,00 

pontos, convocado por Edital para manifestar interesse e 

apresentar documentação necessária para o preenchimento da 

vaga; 

RESOLVE: - 

Art. 1º - Fica autorizada a contratação, pelo regime jurídico 

celetista, do Senhor MÁRIO HENRIQUE TOLEDO 

BERNARDES, RG n° 52.768.390-5-SSP/SP, para a função 

pública eventual de Professor de Educação Física, pelo prazo 

de 254 (duzentos e cinquenta e quatro) dias, a partir de 08 de 

abril de 2024, com a carga horária semanal - CHS de 18 

(dezoito) horas, referência R$ 2.061,26 (dois mil e sessenta e um 

reais e vinte e seis centavos) mensais. 

Art. 2º - A assinatura do contrato não gerará vínculo 

empregatício com a Prefeitura Municipal de São Sebastião da 

Grama, bem como não gera expectativa de permanência em 

relação a função pública.  
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Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o(a) Responsável pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providências 

administrativas. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 05 de abril de 2024. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

 Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PUBLICA 

- LDO 

 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, no uso de 

suas atribuições, através do Exmo. Sr. José Francisco Martha, 

Prefeito Municipal de São Sebastião da Grama, torna público e 

convida as entidades civis organizadas e a população em geral, 

para participar da Audiência Pública, com o objetivo da 

elaboração da Lei das Diretrizes Orçamentárias para o ano de 

2025, no seguinte local, data e horário. 

 

Data: 26/04/2024 

Horário: 14:30 hrs 

Local: Centro cultural do café, Praça das águas n°100, Centro, 

São Sebastião da Grama 

 

Assim, fica a população em geral convidada, a participar desta 

Audiência Pública. 

 

São Sebastião da Grama, 08/04/2024 

 

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama 
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